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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 

provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 

regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições 

proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 

2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao 

rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente: (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 
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I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por 

cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, 

com um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo 

menos um terço das unidades da Federação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

97, de 2017) 

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º deste 

artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido 

que os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos 

recursos do fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 
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Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 23.571, DE 29 DE MAIO DE 2018 
 

 

Disciplina a criação, organização, fusão, 

incorporação e extinção de partidos políticos.  

 

 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas competências e tendo 

em vista o disposto no art. 61 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ANOTAÇÃO DOS ÓRGÃOS DIRETIVOS PARTIDÁRIOS E DOS DELEGADOS 

 

Seção I 

Da Anotação dos Órgãos Partidários nos Tribunais Regionais Eleitorais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. As anotações relativas aos órgãos provisórios têm validade de 180 (cento 

e oitenta) dias, salvo se o estatuto partidário estabelecer prazo inferior diverso. 

§ 1º Em situações excepcionais e devidamente justificadas, o partido político pode 

requerer ao presidente do Tribunal Eleitoral competente a prorrogação do prazo de validade 

previsto neste artigo, pelo período necessário à realização da convenção para escolha dos 

novos dirigentes. 

§ 2º A critério do relator, o membro do Ministério Público Eleitoral oficiante 

perante o órgão judicial será ouvido a respeito do pedido, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 3º A prorrogação do prazo de validade dos órgãos provisórios não desobriga o 

partido de adotar, com a urgência necessária, as medidas cabíveis para a observância do 

regime democrático a que está obrigado nos termos dos arts. 1º, 2º e 48, parágrafo único, 

desta resolução. 

 

Art. 40. Anotada a composição de órgão de direção municipal e eventuais 

alterações, os dados devem ficar disponíveis para consulta pela intranet da Justiça Eleitoral e 

no sítio do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, considerando-se efetivada a comunicação 

aos juízes eleitorais, independentemente de qualquer outro expediente ou aviso. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 23.465, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015 
(Revogada pela Resolução nº 23.571/2018) 

 

 

Disciplina a criação, organização, fusão, 

incorporação e extinção de partidos políticos. 

  

 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas competências e tendo 

em vista o disposto no art. 61 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, resolve expedir a 

seguinte resolução: 

 

TÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a 

assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a 

defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal (Lei nº 9.096/95, art. 1º). 

 

Art. 2º  É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos 

cujos programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e 

os direitos fundamentais da pessoa humana, observadas as normas desta resolução (Lei nº 

9.096/95, art. 2º). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 23.472, DE 17 DE MARÇO DE 2016 
 

 

Regulamenta o processo de elaboração de 

instrução para a realização, pelo Tribunal 

Superior Eleitoral, de eleições ordinárias e dá 

outras providências. 

 

 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 23, IX, do Código Eleitoral , e tendo em vista o disposto nos arts. 105 da Lei nº 9.504 , de 

30 de setembro de 1997, e 61 da Lei nº 9.096 , de 19 de setembro de 1995, resolve expedir a 

seguinte Resolução: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º As Instruções do Tribunal Superior Eleitoral para execução da legislação 

eleitoral e realização das eleições ordinárias serão expedidas ou alteradas com a observância 

das seguintes garantias e procedimentos: (Redação dada pela Resolução nº 23.597/2019) 

I - o Processo de elaboração de instrução, ou sua alteração, será autuado na classe 

Instrução e será relatado pelo Presidente do Tribunal ou pelo Ministro que ele indicar; 

II - a Assessoria Consultiva (Assec) prestará auxílio ao relator na elaboração das 

instruções, sem prejuízo da oitiva e manifestação dos órgãos técnicos diretamente envolvidos 

na matéria a ser regulamentada; (Redação dada pela Resolução nº 23.597/2019) 

III - o relator poderá requisitar as informações que julgar pertinentes a qualquer 

órgão público ou entidade de classe; 

IV - o relator, após manifestação dos órgãos técnicos da Justiça Eleitoral, 

elaborará a minuta da Instrução que será divulgada pelo sítio eletrônico do Tribunal na 

internet e convocará, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a realização de audiência 

pública para discussão da minuta; (Redação dada pela Resolução nº 23.597/2019) 

V - para a audiência pública, sem prejuízo da presença de qualquer interessado e 

de acordo com as limitações físicas do espaço em que ela se realizará, serão convidados, 

mediante ofício encaminhado com cópia da minuta da instrução, todos os partidos políticos 

que possuem representação no Congresso Nacional, os Senhores Deputados Federais, os 

Senhores Senadores, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o Advogado-

Geral da União, o Procurador-Geral Eleitoral, os órgãos de classe diretamente interessados e 

as demais pessoas ou entidades que o relator considerar conveniente; 

VI - no dia da audiência, os interessados em fazer uso da palavra deverão 

inscrever-se previamente; 

VII - realizada a audiência pública, o relator, em prazo compatível, examinará as 

sugestões apresentadas e alterará a minuta, contemplando-as ou, no caso de não as aceitar, 

declinando de forma sucinta o motivo da rejeição; 

VIII - ; (Revogado pela Resolução nº 23.597/2019) 

IX - o relator encaminhará seu relatório com cópia da redação final da minuta, 

preferencialmente acompanhada do respectivo quadro comparativo entre a resolução proposta 

e as resoluções das eleições anteriores, para análise prévia dos demais membros do Tribunal e 

do Procurador-Geral Eleitoral, indicando, com antecedência mínima de cinco dias, a data que 

o texto será levado à análise do Plenário; e (Redação dada pela Resolução nº 23.597/2019) 
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X - concluídas as deliberações, o Tribunal Superior Eleitoral dará ampla 

divulgação do texto aprovado. 

§ 1º Por decisão fundamentada do Ministro Relator, a ser submetida a referendo 

do Plenário por ocasião do julgamento, poderá ser dispensada a aplicação dos procedimentos 

previstos neste artigo em instruções para execução da legislação eleitoral e realização das 

eleições ordinárias, quando se tratar de situação excepcional ou de alteração pontual que não 

justifique sua adoção; (Incluído pela Resolução nº 23.597/2019) 

§ 2º Os procedimentos previstos neste artigo poderão ser aplicados à edição de 

resoluções de matéria administrativo-eleitoral ou de outra natureza, a critério do Ministro 

Relator, conforme a relevância e a complexidade da matéria; (Incluído pela Resolução nº 

23.597/2019) 

 

Art. 4º A alteração de instrução do Tribunal Superior Eleitoral poderá ser 

proposta, de forma fundamentada: 

I - pelos Ministros do Tribunal Superior Eleitoral; 

II - pela Diretoria-Geral do Tribunal Superior Eleitoral; (Redação dada pela 

Resolução nº 23.597/2019) 

III - pelo Procurador-Geral Eleitoral ou quem lhe substituir; 

IV - pelos órgãos nacionais dos Partidos Políticos; 

V - pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI - pelo Conselho Federal de Contabilidade, no que tange aos procedimentos de 

prestação de contas; e 

VII - pelas Associações de Classe de âmbito nacional que demonstrem interesse 

específico sobre a matéria. 

§ 1º . (Revogado pela Resolução nº 23.597/2019) 

§ 2º As propostas de alteração apresentadas pelos Partidos Políticos poderão ser 

subscritas por seus dirigentes nacionais e pelos membros do Congresso Nacional. 

§ 3º As propostas de que trata o § 2º deste artigo que forem apresentadas até 

noventa dias antes do período das convenções para escolha de candidatos e estejam subscritas 

por deputados e senadores que representem a maioria das respectivas casas terão absoluta 

prioridade de tramitação no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral, para fins de análise da 

conformidade com a Constituição da República e a legislação em vigor, bem como 

verificação quanto à viabilidade técnica e orçamentária. (Redação dada pela Resolução nº 

23.597/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 97, DE 2017 
 

 

Altera a Constituição Federal para vedar as 

coligações partidárias nas eleições 

proporcionais, estabelecer normas sobre 

acesso dos partidos políticos aos recursos do 

fundo partidário e ao tempo de propaganda 

gratuito no rádio e na televisão e dispor sobre 

regras de transição. 

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 17......................................................................................   

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus 

órgãos permanentes e provisórios e sobre sua organização e funcionamento 

e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações nas 

eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, 

sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito 

nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer 

normas de disciplina e fidelidade partidária.  

..........................................................................................................  

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que 

alternativamente:  

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% 

(três por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das 

unidades da Federação, com um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos 

válidos em cada uma delas; ou  

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em 

pelo menos um terço das unidades da Federação.  

..........................................................................................................  

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º 

deste artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do 

mandato, a outro partido que os tenha atingido, não sendo essa filiação 

considerada para fins de distribuição dos recursos do fundo partidário e de 

acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão." (NR) 

 

Art. 2º A vedação à celebração de coligações nas eleições proporcionais, prevista 

no § 1º do art. 17 da Constituição Federal, aplicar-se-á a partir das eleições de 2020. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.831, DE 17 DE MAIO DE 2019 
 

 

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 

1995 (Lei dos Partidos Políticos), a fim de 

assegurar autonomia aos partidos políticos 

para definir o prazo de duração dos mandatos 

dos membros dos seus órgãos partidários 

permanentes ou provisórios; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 3º 

...............................................................................................................  

§ 1º 

.....................................................................................................................  

§ 2º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir o prazo de 

duração dos mandatos dos membros dos seus órgãos partidários 

permanentes ou provisórios.  

§ 3º O prazo de vigência dos órgãos provisórios dos partidos políticos 

poderá ser de até 8 (oito) anos.  

§ 4º Exaurido o prazo de vigência de um órgão partidário, ficam vedados a 

extinção automática do órgão e o cancelamento de sua inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)." (NR) 

 

"Art. 32. ....................................................................................................... 

.....................................................................................................................  

§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos 

financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados 

de prestar contas à Justiça Eleitoral e de enviar declarações de isenção, 

declarações de débitos e créditos tributários federais ou demonstrativos 

contábeis à Receita Federal do Brasil, bem como ficam dispensados da 

certificação digital, exigindo-se do responsável partidário, no prazo 

estipulado no caput deste artigo, a apresentação de declaração da ausência 

de movimentação de recursos nesse período.  

....................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE Nº33 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL 

Entrada no STF: 29/05/2014 

Relator: MINISTRO GILMAR MENDES 

Distribuído: 30/05/2014 

Partes: REQUERENTE: MESA DO SENADO FEDERAL (CF 103, 0II) INTERESSADO 

(A/S): CONGRESSO NACIONAL, PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

     Art. 001° do Decreto Legislativo do Congresso Nacional n°  424,  de  04  de 

dezembro de 2013. 

 

     Decreto n° 424, de 2013 

 

                            Susta os efeitos da Resolução  nº  23389,  de  9  de 

                            abril  de  2013,  expedida  pelo  Tribunal  Superior 

                            Eleitoral, que dispõe sobre o número de  membros  da 

                            Câmara dos Deputados e  das  Assembleias  e  Câmaras 

                            Legislativas para as eleições de 2014. 

 

     Art. 001º - Ficam sustados os efeitos da Resolução nº 23389, de 9 de  abril 

de 2013, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que dispõe sobre o número de 

membros da Câmara dos Deputados e das Assembleias e Câmaras Legislativas para as 

eleições de 2014. 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 045, § 001° 

- Art. 049, 0IX 

 

Decisão Monocrática da Liminar 

- Liminar 

      Após o relatório e as sustentações orais do Ministro  Luís  Inácio  Lucena 

Adams, pela Advocacia-Geral da União, e do Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, 

Procurador-Geral da República, pelo Ministério Público Federal, o julgamento foi 

suspenso.  Ausente,  justificadamente,  o  Ministro  Luiz  Fux.  Presidência  do 

Ministro Joaquim Barbosa. 

      - Plenário, 11.06.2014. 

 

      O Tribunal, por unanimidade e  nos  termos  do  voto  do  Relator,  julgou 

improcedente a ação para declarar a inconstitucionalidade do Decreto Legislativo 

nº 424/2013,  do  Congresso  Nacional.  Votou  o  Presidente,  Ministro  Joaquim 

Barbosa. Ausente a  Ministra  Cármen  Lúcia,  representando  o  Tribunal  no  XX 

Encuentro  de  Presidentes  y  Magistrados  de  Tribunales,   Salas   y   Cortes 

Constitucionales de América Latina, em Buenos  Aires,  Argentina,  e  no  Primer 

Encuentro  Internacional  sobre  “Justicia  Constitucional  con  Perspectiva  de 

Género”, em Quito, Equador. 
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     - Plenário, 18.06.2014. 

 

 

- Decisão Final 

     Após o relatório e as sustentações orais do  Ministro  Luís  Inácio  Lucena 

Adams, pela Advocacia-Geral da União, e do Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, 

Procurador-Geral da República, pelo Ministério Público Federal, o julgamento foi 

suspenso.  Ausente,  justificadamente,  o  Ministro  Luiz  Fux.  Presidência  do 

Ministro Joaquim Barbosa. 

     - Plenário, 11.06.2014. 

     - Acordão, DJ 30.10.2014. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 78, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Disciplina a fixação do número de Deputados, 

nos termos do art. 45, § 1º da Constituição 

Federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Proporcional à população dos Estados e do Distrito Federal, o número de 

deputados federais não ultrapassará quinhentos e treze representantes, fornecida, pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, no ano anterior às eleições, a 

atualização estatística demográfica das unidades da Federação.  

Parágrafo único. (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.947/2013, ADIN nº 4.963/2013, 

ADIN nº 4.965/2013, ADIN nº 5.020/2013, ADIN nº 5.028/2013 e ADIN nº 5.130/2014, 

publicadas no DOU de 5/8/2014) 

 

Art. 2º Nenhum dos Estados membros da Federação terá menos de oito deputados 

federais.  

Parágrafo único. Cada Território Federal será representado por quatro deputados 

federais.  

 

Art. 3º O Estado mais populoso será representado por setenta deputados federais.  

 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República.  

 

ITAMAR FRANCO 

Maurício Corrêa 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4399504
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4418209
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4418914
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4438512
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=5028&processo=5028
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4582213
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 6032 

Origem: DISTRITO FEDERAL  

Entrada no STF: 10/10/2018 

Relator: MINISTRO GILMAR MENDES  

Distribuído: 20181010 

Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS PARTIDO SOCIALISTA 

BRASILEIRO - PSB (CF 103, VIII) 

Requerido :TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Interessado: "" 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

    Art. 047, "caput" e § 002º da Resolução n° 23432, de 16 de dezembro de 2014, 

do art. 048, "caput" § 002° da Resolução n° 23546, de 18 de dezembro de  2017  e 

do art. 042, "caput", da Resolução n° 23571, de 29 de maio  de  2018,  todos  do Tribunal 

Superior Eleitoral - TSE. 

 

    Resolução n° 23432, de 16 de dezembro de 2014 

 

                           Regulamenta o disposto no Título III da Lei nº  9096, 

                           de  19  de  setembro  de  1995  –  Das   Finanças   e 

                           Contabilidade dos Partidos. 

 

    Art. 047 - A falta de prestação de contas implica a proibição de recebimento 

de recursos oriundos do partidário, enquanto não for regularizada a  situação do 

partido político. 

   (...) 

    § 002º - Julgadas não prestadas as contas dos órgãos  regionais,  municipais 

ou zonais, serão eles  e  os  seus  responsáveis  considerados,  para  todos  os 

efeitos, inadimplentes perante a Justiça Eleitoral e o registro ou anotação  dos 

seus órgãos de direção e ficará suspenso até a regularização da sua situação. 

 

    Resolução n° 23546, de 18 de dezembro de 2017 

 

                           Regulamenta o disposto no Título III - Das Finanças e 

                           Contabilidade dos Partidos - da Lei nº 9096, de 19 de 

                           setembro de 1995. 

 

    Art. 048 - A falta de prestação de contas implica a proibição de recebimento 

de recursos oriundos do  Fundo  Partidário,  enquanto  não  for  regularizada  a 

situação do partido político. 

    (...) 

    § 002º - O órgão partidário, de qualquer esfera, que tiver  as  suas  contas 

julgadas como não prestadas fica obrigado  a  devolver  integralmente  todos  os 

recursos provenientes do Fundo Partidário que lhe forem entregues,  distribuídos 

ou repassados, bem como terá suspenso o registro ou a anotação, no caso de órgão 

de direção estadual ou municipal. 
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    Resolução n° 23571, de 29 de maio de 2018 

 

                            Disciplina   a    criação,    organização,    fusão, 

                            incorporação e extinção de partidos políticos. 

 

     Art. 042 - Será suspenso o registro ou  a  anotação  do  órgão  de  direção 

estadual ou municipal que  tiver  suas  contas  partidárias  julgadas  como  não 

prestadas, devendo o órgão ser inativado e novas anotações indeferidas  até  que 

seja regularizada a situação. 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 002° 

- Art. 017, §§ 002° e 003°, 00I e 0II 

- Art. 022, 00I 

 

Resultado da Liminar 

Decisão Monocrática - Liminar Deferida em parte 

 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

Decisão Final 

     Após o voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro Gilmar 

Mendes (Relator) para converter o julgamento do referendo da medida cautelar em 

julgamento definitivo de mérito e julgar parcialmente procedente o pedido formulado 

na ação direta; e do voto do Ministro Edson Fachin, que julgava improcedente o pedido 

formulado, pediu vista dos autos o Ministro Roberto Barroso. Ausente, justificadamente, o 

Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli. 

     - Plenário, 16.10.2019. 

 

Decisão Monocrática da Liminar 

     Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com 

pedido de medida cautelar, proposta pelo Partido Socialista Brasileiro e 

pelo Partido Popular Socialista, em face das normas do Tribunal Superior 

Eleitoral que determinam a suspensão do registro ou da anotação do 

órgão de direção estadual ou municipal quando as contas do Partido 

forem julgadas não prestadas: art. 47, caput e § 2º, da Res./TSE 

23.432/2014; art. 48, caput e § 2º, da Res./TSE 23.546/2017 e art. 42, caput, 

da Res./TSE 23.571/2018. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


